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Cade vai investigar prélti_cia anticoncorrencial noramo
eiloeiro

22/01/2022

Diante de supostainfracéo a ordem econémica, o Conselho Administrativo de Defesa Econdmica (Cade) determinou a
instauracéo de inquérito administrativo parainvestigar indicios de praticas anticoncorrenciais no ramo leilogiro.

Reproducéo

Cade entendeu que ha possivel infragdo a ordem econémica
Reproducéo

O 6rgdo concluiu que a representacao apresentada pela Copart do Brasil Organizadora de Leil6es, em face da Associacéo
Nacional dos Leiloeiros Judiciais, do Sindicato dos Leiloeiros Oficiais do Rio Grande do Sul, e do Sindicato dos
Leiloeiros do estado de Minas Gerais, constitui assunto de competéncia do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorréncia
(SBDC), nostermos dalLei 12.529/2011.

A multinacional norte-americana Copart, que atua no segmento de organizacdo de leildes e estd no Brasil hAmais de 10
anos, entrou com uma ag&o no Cade contra as entidades alegando que elas estdo atuando de forma coordenada para
impedir alivre concorréncia, ferindo a premissa de liberdade econémica.

Segundo a Copart, as entidades estariam promovendo a fixac&o/tabelamento de precos, impedindo a entrada ou
desenvolvimento de atividades por parte das organizadoras de leildo e dos | eiloeiros, e controlando a prestacdo de servicos
por terceiros.

A superintendéncia-geral (SG) do Cade analisou a legislagdo brasileira sobre a atividade. De acordo com o Decreto
21.981/32, a atividade do Ieiloeiro, no que diz respeito ao procedimento de venda em hasta publica ou publico pregéo,
constitui atividade personalissima, sendo vedada qual quer transferéncia dessa atividade a terceiros ndo habilitados.

O Departamento Naciona de Registro Empresarial e Integracéo (Drel) publicou a Instrugdo Normativa (IN) 72/19 que
reproduz o carater personalissimo da atividade do leiloeiro, afirmando que sua atividade é pessoal na venda em pregdes e
hastas publicas, sendo-Ihe vedado delega-las ou exercé-la por meio de pessoa juridica, 0 que estaria em consonancia com
aproibicdo de o leiloeiro constituir ou participar de sociedade empreséria, explicou a SG.

Porém, segundo a decisdo, alN 72/19 diferenciou duas atividades envolvidas no leil&o. A atividade principal de promocéo
do leild@o, que é tarefa de cunho personalissimo atribuida por lei ao |eiloeiro; e a atividade acessoria de organizacdo do
leil&o, que é passivel de transferéncia a pessoa juridica responsavel pela operacionalizagdo de leil Ges.

"Logo, esta SG entende que o0 ordenamento juridico brasileiro, no que concerne aregulacéo da atividade de leiloaria, veda
ao leiloeiro a constitui¢do, ou participacdo, de sociedade empreséria para a consecucao de sua atividade. Faculta-1he,
entretanto, a possibilidade de valer-se de sociedades empresérias para fins de realizacéo de atividades acessorias a sua
atividade principal e personalissima, que é o leildo publico”, concluiu o Cade.

Competénciado SBDC

Com base na explicagéo anterior, a superintendéncia passou analisar se a questao é de competénciado SBDC, mais
especificamente, se existe possivel pratica de infracdo a ordem econdmica pelas entidades representadas capaz de atrair a
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competénciada SG para investigagao.

Considerando alegislacdo regulamentadora da atividade de leiloaria no Brasil; a absolvicéo de um leiloeiro denunciado
por uma das entidades sob alegacdo de exercicio irregular daleiloaria (terceirizacdo de atividade personalissima),
inclusive por participagdo em sociedade empreséria e exercicio irregular de comércio; aém de outas representages e
notificacdo extrgjudicial a matriz da Copart nos Estados Unidos feitas pelas representadas, a SG entendeu que ha
possibilidade de pratica que atrai a competénciado SBDC.

Assim, a partir da andlise dos elementos fati co-probatorios juntados aos autos, o Cade considerou necessario o
aprofundamento da instrugéo em sede de inquérito administrativo.

Clique aqui paraler a decisdo
Processo 08700.002582/2020-35

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-jan-22/cade-investigar-prati ca-anti concorrencial -ramo-leil oeiro/
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